
CÂMARA MUNICIPAL DE NOVA ANDRADINA 
"Antonio Francisco Ortega Batel" 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

PORTARIA Nº. 86, DE 14 DE NOVEMBRO DE 2023 

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE NOVA ANDRADINA, 

ESTADO DE MA TO GROSSO DO SUL, no uso das suas atribuições legais, que lhes são 

conferidas por Lei, 

RESOLVE: 

Art. l°. Conceder à servidora ANA PAULA XAVIER DE BARROS 

FITTIPALDI, matrícula nº 395, servidora_comissionada no cargo de Chefe de Gabinete 

Parlamentar, Auxílio Doença, no período de 02/11/2023 à O 1/03/2024, com fundamento na 

Lei complementar 042/2002. 

§1º. O Departamento de Recursos Humanos averbará a concessão do Auxílio 

Doença da servidora constante nesta Portaria, em sua ficha funcional. 

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as 

disposições em contrário. 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE e CUMPRA-SE. 
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Gabinete da Presidência, 14 de novembro de 2023. 
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CÂMARA MUNICIPAL DE NOVA ANDRADINA 
"Prédio Antonio Francisco Ortega Batel" 
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

PORTARIA Nº. 85 DE 13 DE NOVEMBRO DE 2023 

!'RESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE NOVA ANDRADINA, ESTADO DE 
MATO GROSSO DO SUL, no uso das suas atribuições legais que lhe são conferidas por Lei, 

RESOLVE: 

Art. l º. Conceder licença para exercício de atividade política, nos termos do Art.126-A da Lei 

complementar 042/2002, ao servidor JOSENILDO DO NASCIMENTO, referente ao dia 13 de 

novembro de 2023. 

Art. 2°. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 

contrário. 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE e CUMPRA-SE. 

Gabinete da Presidência, aos 13 dias de Novembro de 2023. 

LEANDRO FERREIRA LUIZ FEDOSSI - PSDB 
"Dr. Leandro" 

Presidente da Câmara Municipal 
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CÂMARA MUNICIPAL DE NOVA ANDRADINA 
"Antonio Francisco Ortega Batel" 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

PORTARIA Nº. 86, DE 14 DE NOVEMBRO DE 2023 

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE NOVA ANDRADINA, 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no uso das suas atribuições legais, que lhes são 

conferidas por Lei, 

RESOLVE: 

Art 1°. Conceder à servidora ANA PAULA XAVIER .DE BARROS 

FITTIPALDI, matricula nº 395, servidora comissionada no cargo de Chefe de Gabinete 

Parlamentar, Auxilio Doença, no período de 02/ 11 /2023 à 01 /03/2024, com fundamento na 

Lei complementar 04212002. 

§1°. O Departamento de Recursos Humanos averbará a concessão do Auxíl.io 

Doença da servidora constante nesta Portaria, em sua ficha funcional. 

Art. 2°. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as 

disposições em contrário. 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE e CUMPRA-SE. 

Gabinete da Presidência, 14 de novembro de 2023. 

LEANDRO FERREIRA LUIZ FE.DOSSI-PSDB 
"DR. LEANDRO" 

Presidente da Câmara Municipal 
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